
ESTATUTO SOCIAL 

  

  

ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DA FEDERAÇÃO ITALIANA DE 

COZINHEIROS NO BRASIL 

  

  

CAPITULO I  -  CONSTITUIÇÃO E  FINALIDADE 

  

Art.1° -  A  AS SOCIAÇÃO DOS MEMBROS DA FEDERAÇÃO ITALIANA DE 

COZINHEIROS NO BRASIL ,  doravante chamada apenas  de  FIC BRASIL ,  com foro 

e  sede em Bragança Paul is ta,  na  Rua José Domingues,  nº  256 ,  Centro,  

Bragança Paul is ta -  SP ,  CEP  12.9 00-2 60,  tem por  f i nal idade: 

  

a)     promover  o apr imoramento  dos  prof iss ion ais  em gastronomia 

i ta l iana; 

b)     pr omover  o convív i o soc ial  entre  os  assoc iados  e  membros  de 

assoc iações  nac ionais  e internacionais ,  inc lus ive  f i l iando -se a outras 

assoc iações  internacionais ; 

c)     rea l izar  seminár ios  e  c ic los  de palestras  para os  integrantes  da 

categor ia  e  demais  interessados ; 

d)     co laborar  com qualquer  in ic ia t iva que v ise  o engrandecimento da 

gastronomia i ta l iana e  de todos  os  setores l igados  à categor ia,  em 

especial  restaurantes ,  hotéis  e  s imi lares ; 

e)     co laborar  na e l aboração de le is  que v i sem e objetivem o 

fortalec imento d a categor ia; 

f )     defender  as  prerrogativas  da categor ia  n o Cong resso Nacional  e  junto 

aos  poderes  constitu ídos  da União ; 

g)     recolher  e  uni f icar ,  em  volt a dessa entid ade,  a través  de Associações  

de Coz inheiros ,  reunidas  em todos  os  Estados  Bras i le iros ,  os  chefes  de 

coz inha,  os  a lunos  dos  cursos de   Escolas de Hotelar ia  e  Gastronomia de 

todos  os  graus  para dar  v ida a um es pír i to  un itá r io  de categor ia  para  

ating ir  um maior  prestig io  e  uma melhor  condiçã o soc ial ,  econômica e 

prof iss ional ; 

h)     cr iar  com todos  os  meios ,  ocas iões  de encon tr o,  de debates  sobre os  

problemas  de categor ia  com  reuniões ,  assembléias  e  congressos ,  se jam 

nacionais  e  internacionais ,  se ja  d iretamente ou com a mídia e  as 

manifestações  publ icas ,  para  as  quais  serão  cha mados  todos  os  órgãos  

de informação e  competência já  exis ten tes ; 
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i )      melhorar  os  conhecimentos  técnicos  no setor  da coz inha e  da 

hotelar ia,  como  premissa de uma qu al i f icaç ão prof iss ional  que se  adapte  

aos  temas  e  necess idades  nac ionais  e  internacionais ; 

j )      evi denciar ,  a través  de mani festações ,  co ncursos ,  prêmios  e 

s imi lares ,  a  at iv idade de mérito dos  coz inheiros,  as  capacidades  e o 

espír i to  de in ic iat iva,  v iv i f icando ass im a categor ia,  com o objetivo de 

mostrar  no melhor  modo poss íve l ,  em qual  medida a entidade contr ibui  

ao desenvolv imento tur ís t ico e  à  fama da n ossa coz inha no mundo; 

k)     a FIC Brasi l  poderá ter  representações  para tut e lar  os  d ire i tos  de 

seus  assoc iados .  A  FIC Brasi l  poderá também partic ipar  de estipulação de 

contratos  coletivos  e  poderá colaborar  com os  órgãos  competentes  com 

o f im de arranjar  trabalho a seus  assoc iados ; 

l )      obter  das  autor i dades  publ icas  e  dos  empr esár ios  pr ivados  do setor ,  

o  reconhecimento moral  e  jur íd ico,   como també m a ajuda necessár ia, 

para poder  institu ir  uma ou m ais  casas  de repouso para coz inheiros 

idosos ,  com anexa convalescência para os  coz inheiros  em serviço,  com 

necess idade de tratamento s .  E  também institu ir  cu rsos  em benefic io  dos 

f i lhos  dos  coz inheiros  da  FIC Brasi l ; 

m)    promover  a  consti tu ição de  delegações  r eg ionais ,  delegações 

estaduais ,  da categor ia  em todo terr itór io  nac io nal ,  por  indicação do 

pres idente,  para desenvolver  no melho r  dos  modos  a sua ativ idade,  em 

defesa e  no interesse de todos  os  Chefes  de Coz inha; 

n)     pr ojetar ,  organizar  e  gerenciar  as  ativ idad es  de formação,  de 

atual ização e  requal i f icação prof iss ional  de jovens  a  serem colocados  no 

mercado de traba lho e/ou trab a lhadores  já  in ser idos  em empresas 

produtivas  do  setor ,  por  meio de  projetos  específ i cos  com conexões  com 

programas  reg ionais ,  nac ionais  e  comunitár ios ;  m anter  contat os  com as 

Associações  que seguem o mesmo objetivo; 

o)     ins t itu ir  um fundo de previdência para poder  atuar  economicamente 

na ajuda daqueles  casos  excepcionais ,  que  os  d iretivos  reg ionais ,  

estaduais  ou locais  s inal izarão a Associação; 

p)     desenvolver  em campo nacional  e  in ternacion al  qualquer  e  eventual  

ação l igada para at ing irem d e seus  objetivos  e  tomar todas  as  in ic iat ivas  

que parecerem ser  úte is  e  prof ícuas  para este  objetivo; 

q)     ader ir  através  de inscr ição anu al  “a Fe deração I ta l ian a de 

Coz inheiros” . 

r )     promo ver  e  qua l i f icar ,  através  de  um SELO DE  QUALIDADE,  todos  os 

produtos ,  serviços ,  receitas ,  pratos ,  bebidas  e  insumos  que encontrar 

necessár ios  para a  e laboração e  o desempenho de uma autêntica coz inha  

i ta l iana . 

  

  

CAPITULO II  -  DOS ASSOCIADOS E  SUAS CATEGORIAS 

  



Art.2° -  O  quadro soc ial  é  integrado por  assoc iados  fundadores ,  efetivos ,  

honorár ios  e  a lunos . 

  

§ pr imeiro –  São cons iderados  assoc iados  fundadores  os  que constam 

descr iminados  na Ata de fundação. 

§ segundo –  Honorár ios  serão todos  aqueles  que venham a receber  esse 

t i tu lo por  prop osta da D iretor ia  ou do pres idente. 

§ terceiro –  A lunos  serão todos  aqueles  comprovem estar  cursando 

gastronomia e  que venham a ser  aprovados  pela d i retor ia. 

§ quarto –  Cons ideram-se efe tivos  os  dema is  assoc iados  convidados  a  

partic ipar  e  que estejam quites  com a  FIC Bra si l . 

§ quinto –  O  enquadramento do assoc iado em qualquer  uma das  

categor ias ,  não o d ispensa de sua contr ibuiçã o soc ial ,  sa lvo exceções 

concedidas  pela d iretor ia. 

§ sexto –  Os  assoc iados  das  categor ias  efetivos  e a lunos ,  devem a cada 

ano,  até  março,  requere r  sua continuidade no quadro de assoc iados ,  podendo 

ou não serem atendidos ,  dependendo do aprovaçã o por  parte  da diretor ia. 

  

  

CAPITULO II I  -  DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

  

Art.3°  -  São órgãos  de direção da Associação: 

  

a)     Diretor ia  composta por  04 (quatro)  membros  efetivos ,  com cargos  de 

Pres idente,  V ice -Pres idente,  Secretar io  Geral  e  Tesoureiro; 

b)     Conselho Fiscal ,  composto  por  03 (três )  me mbros  com cargos  de 

Conselheiros  Fiscais .   

  

Art.4°  -  É  de competência da D iretor ia: 

  

a)     admitir  ou readmitir  assoc iados  nos  termos  deste  Estatuto; 

b)     de l iberar  em caso de urgência,  “ad -refere ndum” da Assembléia  

Geral ,  sobre medidas  ou providencias  de compet ências  desta,  que não 

possam, sem grave dano,  aguardar  a  reunião daquele  órgão; 

c)     fazer  organizar ,  por  contabi l is t a  legalmente habi l i tado,  a té  o d ia  

tr inta de março de cada ano,  balanço cont ábi l  do exerc íc io  anter ior ,  

encaminhando -o com parecer  do Conselho Fiscal ,  para reunião,  até  o d ia  

tr inta de abr i l  seguinte; 



d)     resolver  os  casos  omissos  e  dúvidas  surg idas  em decorrência dos  

dispos it ivos  deste  Estatuto,  “ad -referum” da Assembléia Geral ; 

e)     e xerc itar  qu aisquer  outros  poderes  não  reservados  especif icamente 

ao pres idente e  ao Conselho Fiscal ; 

f )      exercer  toda e  qualquer  prerrogativa  que for  necessár ia,  em virtude 

de leg is lação v igente,  de decisão judic ia l  ou de acordo bi lateral ,  “ad -

referum” da reu nião Geral ,  quando necessár io; 

g)     recorrer  a  Assembléia Geral  contra a  re je içã o de suas  contas  pelo 

Conselho Fiscal ; 

h)     recorrer  ao Poder  Judic iár io  contra  a  re je iç ão def in i t iva de  suas 

contas ,  pela Assembléia Geral ; 

i )      cumprir  e  f azer  cumprir  o  presente Estatuto  e  as  del iberações  da 

Assembléia Geral ; 

j )      apl icar  penal id ades  às  penal idades  de aco rdo com o presente 

Estatuto; 

k)     di l igenciar  para  o complexo êx ito das  f in al idad es  assoc iativas ; 

l )      convocar  a  Assembléia Geral ,  nos  termos  deste  Estatuto; 

m)    não acatar  qua lquer  t ipo de intervenção  governamental  em 

organização assoc iativa,  denunciando -a incont i nenti ,  judic ia lmente,  

publ ic itar iamen te e  junto aos  organismos  assoc iativos  nac ionais  e  

internacionais ,  exceto median te sol ic itação refer e nte a proibição do uso 

do nome,  marca e  imagens  “FIC”  junto à Federação I ta l iana de 

Coz inheiros  “Federaz ione I ta l iana Cuochi  –  I tá l ia ”  que é  detentora da  

marca “FIC” . 

  

  

Art.5°  -  As  dec isões  da D iretor ia  deverão ser  tom adas  por  maior ia  s imples  de 

votos ,  juntamente com os  votos  do Conselho Fisca l . 

  

Art.6°  -  Ao Pres idente compete: 

  

a)     representar  a  Associação em ju ízo ou fora dele ,  podendo escolher 

mandatár ios  e  outorgar  procurações ,  at iva e  pass i vamente; 

b)     con vocar  reuniões  da D iretor ia  e  Assembléia Geral ,  pres id indo -as  e  

instalar  as  sessões  desta u lt ima,  com exceção da de Prestação de Contas , 

que competirá ao e lemento  mais  id oso do Conselh o Fiscal  pres id í - las .  Na 

fa lta  do pres idente,  a  Assembléia será pres i d ida por  um membro da 

diretor ia  indicado p or  e le .   

c)     ass inar  as  Atas  das  reuniões  e  todos  os  papéi s  ou documentos  que 

dependam de sua ass inatura,  bem como os  pa péis  da Secretar ia  e  

Tesourar ia; 



d)     ass inar  as  carte iras  assoc iativas  e  d ip lomas; 

e)     adminis trar  f in anças  junto ao f inanceiro; 

f )      admi tir  e  demitir  funcionár ios ,  f ix ar  seus  vencimentos  consoantes  às 

necess idades  de serviços ;   

g)     substi tu ir  membros  da diretor ia  ou conselho f iscal ,  os  quais  não 

venham cumprir  com suas  funções . 

h)     ass inar  com o f inanceiro q uaisquer  documento s  de responsabi l idade 

f inanceira da  FIC Brasi l  ou que se  re lac ionem com seu Patr imônio; 

i )      ins t i tu ir  e  instalar ,  sempre que ju lgar  oportuno,  necessár io  e 

conveniente,  órgão auxi l i ar  a  adminis tração d a  FIC Brasi l  ta l  como  

comissões  e  outros  departamentos  assemelhados ; 

j )      des ignar  delegados ,  observadores  ou meros  partic ipantes  em 

reuniões  promovidas  por  outr as  entidades ,  com a s  quais  haja interesse 

à  FIC Brasi l  manter  intercâmbio,  custeando -l hes  as  despesas  e 

atr ibuindo-lhes  d iár ias  para ajuda de custo se  for  o  caso; 

k)     indicar  representan tes  da  FIC Brasi l  em órgãos  públ icos  e  pr ivados  e  

organizações  internacionais ; 

l )      ins ta lar  sub-sedes  ou escr itór ios  de representações ; 

m)    estruturar  os  serviços  inter nos ,  técnicos  e  adminis trativos ,  bem 

como o quadro de pessoal  da  FIC Brasi l ; 

n)     adminis trar  o  patr imônio,  inc lus ive  aut or izar  a  baixar ,  doação ou 

venda de mater ia l  inservível  ou de i tens  pa t r imoniais  tot almente 

deprec iados ,  bem como cancelar  o  a luguel  d e imóveis  ou de 

equipamentos  desnecessár ios  ao serviço da  FIC Brasi l ; 

o)     adquir ir ,  apl ic ar ,  permutar  e  a l ienar  pa tr imô nio imobi l iár io  d a  FIC 

Brasi l ; 

p)     pr omover,  d iretamente ou através  de convenio ou contrato,  cursos 

de ens ino técnico -prof iss ional  ou  de aperfe içoamento re lativos  às  

ativ idades  dos  assoc iados ,  gratuitos  ou não; 

q)     con trat ar  parcer ias ,  pa troc ín ios  e  serviços  que v isem a v ia bi l ização  

da FIC Brasi l ; 

r )      cr iar  a  comissão que irá  outorgar  o SELO DE  QUALIDADE,  que será 

composta por  c inc o assoc iados  escolhidos  pelo pres idente e  pres id ida por 

este; 

  

Art.7°  -  Ao V ice-Pres idente compete: 

  

a)     auxi l iar  o  Pres idente quando convocado por  este  e  substitu í - lo  em 

seus  impedimentos . 

  



Art.8°  -  Ao Secret ar io  Geral  compe te: 

  

a)     preparar  e  ass inar  a  correspondência do exped iente da   FIC Brasi l ; 

b)     red ig ir  e  ass inar  as  Atas  de reuniões  da D ireto r ia  e  das  Assembléias ; 

c)     redig ir  e  f ixar  trabalhos  e  a  agenda da Secreta r ia; 

  

Art.9°  -  Ao Tesoureiro compete: 

  

a)     adminis trar  as  f in anças  da  FIC  Brasi l ,  co njuntamente com o  

Pres idente;   

b)     ordenar  o pagamento das  despesas  autor izadas  pelo pres idente e 

ass inar  os  balanços  f inanceiros  em conjunto com o Pres idente; 

c)     con fer ir  a  qu itação  dos  vencimentos  por  parte  dos  assoc iados  da FIC 

Brasi l . 

d)     pr ovidenciar  a  e laboração dos  bal an ços  anuais  da  FIC 

Brasi l  ass inando-os  juntamente com o Pres idente. 

  

Art.10°  -  Ao Conselho Fiscal  compete: 

a)     ver i f icar  as  cont as  da  FIC  Brasi l ,  audi tar  balan ço anual ,  até  o d ia  3 0 

de abr i l  de  cada ano e  ass inar  o  parecer  que o aco mpanha; 

b)     con vocar  a  Assembléia Geral  por  dec isão da maior ia  de seus 

membros ,  quando ver i f icar  ato de má adminis tra ção ou de má fé ,  por  

parte  da diretor i a. 

  

CAPÍTULO IV -  DAS ELEIÇÕES 

  

Art.11°  -  As  e le ições  para preenchimento dos  cargos  nos  órgãos  de direção, 

serão real izadas  em Assembléia Geral  E le itoral ,  a  cada 5 anos . 

  

Art.12°  -  O  Pres idente da FIC BRASIL  será o Pres idente do ple ito podendo a seu 

exc lus ivo cr itér io,  formar comissão e le itoral  para promover  a  re al ização das 

e le ições ,  a  qual  terá função apenas  de execução,  ca bendo ao Pres idente decidir  

as  questões  duvidosas  ou omissas  que venham ocorrer  durante a real ização  do  

ple ito. 

  

Art.13°  -  O  processo e le itoral  será formado com as  seguintes  peças :  a lém de 

despachos ,  pareceres  e  cotas  nele  exaradas : 



  

I  -  Edital  de convocação,  af ixado na entrada da sede da  FIC Brasi l ,  onde se 

mencionará,  obr igator iamente:  data,  horár io  e  loc ais  de votação,  prazo para 

reg is tro de chapas  e  horár ios  de funcionamento d a Secretar ia; 

  

I I  -  Requer imento de Regis tro de Chapas ; 

  

I I I  -  F ichas  de qual i f icação e  ou tros  docume ntos  apresentados  pelos 

candidatos ; 

  

IV  -  Ata de encerramento do prazo para  reg is tro d e chapas . 

  

Art.  14  -  O  Pres idente,  através  de Edita l ,  con vocará a  Assembléi a Geral  

Extraordinár ia  E le it oral  com an tecedência mínima  de 15 (quinze)  d ias  de sua  

real ização,  que acon tecerá entre  180  (cento  e  oi t enta)  d ias  e  30  (tr in ta)  d ias  

do término do manda to da D iretor ia  em exerc íc io. 

  

Parágrafo pr imeiro -  O  prazo  para inscr içã o  da ch apa encerrar -se-á 0 5 (c inco )  

d ias  antes  da data do 

in íc io  das  e le ições  e  deverá conter  a  re lação com pleta dos  nomes  com todos  

os  cargos  preenchidos ,  t i tu lares  e  suplentes ; 

  

Parágrafo segundo -  As  Mesas  coletoras  serão constitu ídas  por  um Pres idente 

e  (dois )  2 mesár ios 

des ignados  pelo pres idente em exerc íc io,  podendo as  chapas  indicarem um  

f iscal  para cada mesa.  No dia e  local  des ignados ,  30 (tr in ta)  minutos  an tes  do 

in íc io  da votação,  os  membros  da mesa instalar ão e  ver i f icarão o mater ia1  

e le itoral .  Os  trabal hos  das  Mesas  Coletoras  ter ão duração de 1  (um) dia,  

funcionando 8 (oi to)  horas  cont ínuas ; 

  

Parágrafo terceiro -  In ic iada a votação,  o  e le i tor  será identi f icado,  ass inará a  

folha de votaçã o e 

apos  ass inalar  a  chapa de sua preferência c olocará  a  cédula na urna; 

  

Parágrafo quarto -  Terminado o prazo para a  cotação,  os  própr ios  mesár ios 

farão a apuração dos 

votos .  Finda  a apuração,  o  Pres idente do P le ito  pr oc lamará e le ita  a  chapa  que 

obtiver  a  maior i a  dos  votos  e  fará l avrar  a  At a dos  Tra balhos  E le itorais ; 



  

Parágrafo quinto -  Terão dire ito a  voto todos  os  assoc iados quites  com os 

cofres  da FIC BRASIL ; 

  

  

Parágrafo sexto -  Se  não houver  concordância das  chapas  na nomeação da 

compos ição da mesa 

o Pres idente do P le ito des ignará o Pres idente e  mesár ios . 

  

Parágrafo sétimo -  Havendo apenas  uma chapa inscr ita  para a  e le ição,  a  mesma  

poderá se  dar  por  ac lamação. 

  

Art.15°  -  O  mandato será de 5 (c inco)  anos ,  sem restr ição a reele ições 

consecutivas  e  seus  membros  continuarão  em seus  carg os  até  que  haja a  nova  

e le ição e  posse de seus  membros . 

  

Parágrafo pr imeiro -  e leg ível  o  assoc iado que esti ver  quites  com a tesourar ia  

e  pertencer  ao quadro assoc iativo,  pelo menos  há 1 (um) ano  

in interruptamente,  contado a partir  da da ta da  convocação da  Assembléia  

Geral  Extraordinár i a  de E le ição da D iretor ia; 

  

Parágrafo segundo -  Não tenha má conduta co mprovada nos  termos  deste  

Estatuto; 

  

Parágrafo terceiro -  Que seja inscr ito só em uma chapa; 

  

Parágrafo quarto -  O  candidato que f igurar  em 2 (duas)  ou  mais  chapas  terá 

recusado o reg is tro de 

sua candidatura em todas  e las . 

  

Art.16°  -  A D iretor i a  será e le ita  na seguinte  ordem : 

  

a)     Pres idente; 

b)     Vice-Pres idente; 

c)     Secretár io  Gera l 

d)     Tesoureiro 



  

  

CAPÍTULO V -  DAS ASSEMBLÉIAS 

  

Art.  17 —  A  Assembléia Geral  é  o  órgão máximo da  FIC Brasi l  sendo soberana 

nas  resoluções  contrár ias  às  le is v igentes  e  a  este  Estatuto e  será instalada na  

data e  hora f ix ados  no edital  de convocação,  com a total idade dos  assoc iados ,  

em pr imeira convocação ,  ou meia hora após ,  com o número de assoc iados 

presentes ,  sendo que suas  del iberações  serão tomadas  por  maior ia  de votos ,  

salvo nos  casos  previs tos  neste  Estatuto. 

  

§ pr imeiro:  A Assembléia Geral  será Ordinár ia,  Extraordinár ia  e  E le itoral ; 

  

§ segundo:  A  convocação de Assembléia Geral  ser á fe ita  por  Edital  af ix ado na  

entrada da sede da  FIC Brasi l . 

  

§ terceiro:  A  Assembléia Geral  Ordinár ia,  poderá  ser  convocada a té  o  d ia  l0  de  

maio de cada an o,  para a  aprec iação do parecer  d o Conselho Fiscal  ( letra  a  do  

art igo 1 0 )  e  aprovação  de con tas  do e xerc íc io  an ter ior ,  observado o  quorum  

exig ido no caput; 

  

Art.  18 —  As  Assembléias  Gerais  Extraordinár ias  serão convocadas : 

  

a)  quando  o Pres idente e  o Conselho F iscal  por  m aior ia  dos  votos  ju lgar  

conveniente; 

b) a  requer imento  dos  assoc iados  qui tes  e  representados  no mín imo por  

51% (c inquenta e  um por  cento) ,  os  qua is  especif icarão os  motiv os  da 

convocação. 

  

Art.  19 —  As  dec isões  das  Assembléias  Gerais  somente poderão ser  revogadas 

por  outra Assembléia,  para este  f im convocada e  que contenham, com número 

de presentes  super ior  a  que del iberou. 

  

Art.  20 —  A  convocação da Assembléia Geral  Ex tra ordinár ia  quando fe i ta  pela  

pres idencia ou pelo Conselho Fiscal ,  ou por  51% (c inquenta e  um por  cento)  de 

assoc iados ,  a  e la  não p oderá opor -se  o Pres idente da Associação,  que terá que  

tomar as  providências  para sua real ização dent ro de 5 (Cinco)  d ias  úte is ,  

contados  da en trada do  requer imento n a Secret ar ia  observando o  prazo do §  

segundo do Art.  17. 

  



§ único:  Deverão comparecer  a  r espectiva Assembléia,  sob pena de sua  

nul idade,  a  maior ia  d os  que convocaram. 

  

Art.  2 1 —  As  Assembléias  Extraordin ár ias  só pode rão tra tar  de assuntos  para  

os  quais  foram convocadas . 

  

  

CAPÍTULO VI  -  DOS DIREITOS E  DEVERES DOS ASSOCIADOS 

  

Art.22° -  S ão dire itos  dos  assoc iados : 

  

a)     tomar parte  nas  reuniões  abertas ,  d iscutindo e  votando as  matér ias  

a  e las  submetidas ; 

b)     votar  e  ser  votado para qualquer  cargo de D iretor ia  exceto Conselho 

Fiscal ,  ressalvando o disposto no parágrafo 1º  do art igo 15;  

c)     apresentar  à  D iretor ia  as  sugestões  que ju lguem de interesse da  FIC  

Brasi l ; 

d)     usufruir  de todos  os  serviços  oferec idos  e/ou mantidos  pela  FIC 

Brasi l ,  respeitadas  as  normas  exis tentes ; 

e)     a qualquer  tempo,  o  assoc iado poderá requ erer  sua exc lusão dos 

quadros  da assoc iação,  manifestação esta que d everá ser  por  escr ito, 

d ir ig ida ao Pres idente,  que deve rá homologar  seu afastamento. 

  

Art.23°  -  S ão deveres  dos  assoc iados : 

  

a)     comparecer  às  reuniões  e  Assembléias  da  FI C Brasi l  e  acatar  suas 

dec isões ,  tomadas  pela maior ia; 

b)     p agar  pontualmen te a anuidade soc ial  d irec ionada a manutenção 

da FIC Brasi l  e  outras  con tr ibuições  que fore m estabelec idas  pela 

Assembléia Geral  e  seu regulamento; 

c)     atender  as  convocações  que lhe forem dir ig ida s  pela d iretor ia;  

d)     prest ig iar  a  FIC Brasi l ,  colaborando na  divulgaç ão de suas  promoções 

e  serviços  estimu lando o espír i to  assoc iativo,  não tomando qualquer  

atitude con tra este  Estatuto; 

e)     comun icar  as  a lterações  nos  dados  constante s  da sua proposta de 

inscr ição na  FIC Brasi l  atual izando sua f icha cadas tral ; 

f )      fornecer  dados  e  informações ,  quando sol i c itado pela D iretor ia,  

necessár ios  ao estudo e  projetos  de interesse da categor ia; 



  

  

CAPÍTULO VII  -  EXCLUSÃO E PERDA DE CARGOS 

  

Art.24° -  Qualquer  assoc iado,  inc lu indo os  membros  da D iretor ia  e  do Conselho  

Fiscal  poderão ser  exc lu ídos  ou perder  seus  d ire itos  e  mandatos  nos  seguintes 

casos : 

  

a)     mal conservação ou di l apidação do Pa tr imônio  Soc ial ; 

b)     violação d as  regras  deste  Estatuto; 

c)     abandono do cargo na forma previs ta pelo pará grafo único do art.  28.  

  

§ pr imeiro -   Em qu alquer  um  dos  casos ,  se  dará  o prazo de 30  dias ,  p ara amp la  

defesa por  parte  do assoc iado envolv ido,  sendo o caso resolv ido dentro de uma 

reunião de diretor ia,  a través  de um conselho de éti ca indicado pelo pres idente,  

com aprovação de 2/3 da mesma.   

  

§ segundo -   O  ass oc iado em questão deverá ser  informado de sua penal idade  

por  carta reg is trad a ou  e -mai l  com resposta de  recebimento,  garant indo ass im  

o dire ito à  defesa.    

  

§ terceiro -   Os  membros  assoc iados  não respondem subs idiar iamente as  

obr igações  soc iais .   

  

Art.25° -  Havendo renúnci a,  ou destitu ição de qua lquer  membro da D iretor ia,  

assumirá o cargo vacante,  um novo membro convidado pelo conselho f iscal  ou  

pelo Pres idente; 

  

§ pr imeiro -   As  renuncias  serão encaminhadas  por  escr ito ao Pres idente da  FIC 

Brasi l ; 

  

§ segundo -  havendo renúncia do pres idente da  FIC Brasi l  ,  será noti f icado,  

igualmente por  escr ito,  o  substituto legal ,  que no prazo de 48 (quarenta e  oito)  

horas ,  reunirá a  d iretor ia  para c iênc ia do fa to. 

  

Art.26° -  Se  ocorrer  renúnci a cole tiva d a D iretor i a  e  to tal id ade do Conselho  

Fiscal  não havendo suplen tes ,  será convocada a Assembléia Geral  



Extraordinár ia  de acordo com o parágrafo segundo do Art.  17,  a  f im de que seja 

escolhida uma junta Governis ta prov isór ia. 

  

Art.27° -  A Junta  Governat iva,  escolhida nos  term os  do Art.  26,  procederá a  

d i l igência necessár ia  a  real ização  de nova  e le ição  dentro de  30  (tr inta)  d ias ,  

para preenchimento de cargos  vagos . 

  

Art.28° -  No caso de abandono de cargo ou renúncia,  proceder -se-á na forma 

dos  art igos  an ter iores ,  não p odendo o  membro da D iretor ia  que  houver  

abandonado ou renunciad o ao cargo,  ser  e le i to para qualquer  manda to de  

adminis tração assoc iativa  ou de representação dur ante 6 (se is )  meses . 

  

§ único:  Cons idera -se  abandono de cargo,  a  ausênci a não justi f icada por  escr ito  

em 5 (c inco)  reuniões  sucess ivas  de D iretor ia. 

  

Art.29° -  Ocorrendo falec imento de membro da D iretor ia,  proceder -se-á na 

conformidade do art.  25. 

  

  

CAPÍTULO VII I  -  DAS PENALIDADES 

  

Art.30° -  A pena l idade de suspensão será apl icada  pela D iretor ia  ao assoc iado  

que: 

  

a)     deixar  de cumprir  o  d isposto n o presente Estatuto; 

b)     desrespeitar  a  D iret or ia  ou se  recusar  a  cumprir  del iberações  da 

Assembléias  Gerais ; 

  

§ pr imeiro -  a  penal idade de suspensão será de no mínimo 30(tr in ta)  d ias ,  e  no  

máximo de 1(um) ano,  a  cr itér io  da  D iretor ia. 

  

§ segundo -  da pen al idade apl icada  pela D iretor ia,  poderá o assoc iado recorrer  

a  comissão de ética que deverá ser  convocada pelo pres idente dentro de 

8(oito)  d ias ,  a  contar  da d ata do re curso pelo asso c iado. 

  

Art.31° -  Serã o exc lu ídos  do quadro  soc ial ,  os  que mediante proposta da  

D iretor ia,  ou decisão do Conselho de Ética,  ou em casos  de alta  expos ição pelo  



própr io pres idente,  perante a inconveniência de sua permanência no quadro 

soc ial  da Associação. 

  

  

CAPITULO IX -  DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art.32° -  Será tomada por  escrutín io secreto,  f ic ando somente em posse da  

pres idência,  as  del iberações  da  Assembléia Geral  concernentes  ao ju lgamento  

dos  atos  da   D iretor ia  re lat ivos  ás  penal idades  imp ost as  aos  assoc iados . 

  

Art.33° -  O  presente Estatuto poderá  ser  reformado,  parc ia l  ou to talmen te,  por  

Reunião Extraordinár ia,  convocada  somente p elo Pres idente,  para esta  

f inal idade,  com a maior i a  de 2/3 (do is  terços)  dos  votos  dos  presentes  na 

mesma. 

  

Art.34° -  A FIC Brasi l  terá prazo de duração indeter minado e  poderá ser  extinta  

por  dec isão da D iretor ia  em reuni ão,  convocada so mente pelo Pres idente,  para  

esta f inal idade,  com a maior ia  de 2/3 (dois  terços)  dos  votos  dos  presentes  na 

mesma. 

  

§ pr imeiro -  Os  assoc iados  não respondem pelas  obr igações  soc iais .   

  

§ segundo -  Em caso de dissolução os  bens  reverterão em favor  de en tidades  

f i lantrópicas ,  des ignadas  pela d iret or ia. 

  

Art.35° -  O  presente Estatuto entra em v igor  na dat a de sua aprovação. 

  

Art.36° -  A receita da Associação será constitu íd a de contr ibuições  soc iais  

obr igatór ias ,  contr ibuições  volun tár ias  e  subven ções .  Alem de patroc ín ios ,  

parcer ias  com entidades  particulares  ou publ icas  e  Organizações  Não 

Governamentais  (ONG). 

  

Art.37°  -  Os  casos  om issos serão decididos  pela D iretor ia  com presença do 

Conselho Fiscal . 

  

Art.38°  -  Os  membros  da D iretor ia  e  d o Conselho  F iscal  não receberão nenhum  

tipo de remuneração pelas  ativ idades  adminis trativas  exerc idas  na Associação. 

  



Art.39°  -  O  mandato d a D iretor ia  e le ita  na Assembléia Geral  de  constitu iç ão  

da FIC Brasi l ,  tomará posse de imediato,  is to é ,  e m 24 de abr i l  de  2 018. 

  

  

Bragança Paul is ta,  24 de abr i l  de  201 8. 

  

  

  

  

BRUNO CESAR ANDRELLO ST IPPE                  Dr .  Mar ia  Cr is t ina Buoso 

        Pres idente  FIC Brasi l                                     OAB/SP nº  

219.21 4/CPF  57.562.168-60 
 

 


